
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/06/26 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 
 
Contratos-Programa de desenvolvimento desportivo 

 
12. Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo. 

 

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no artigo 23º, nº 1 e 

2, alínea f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação dos seguintes contratos-programa 

de desenvolvimento desportivo a celebrar com o Município de Braga 2023/2024:  

 

a) Associação de Atletismo de Braga; 
 

b) Merelinense Futebol Clube. 
 

 

Tudo de acordo com os documentos que fazem parte dos processos. 
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Nº Informação: 60938  

Data: 19/06/2024  

 

Assunto: Apoio Financeiro | Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo | Associação de Atletismo de Braga  

 

A Associação de Atletismo de Braga, pessoa coletiva n.º 501 623 744, com sede no Estádio 1º de Maio, Parque S. 

João da Ponte, 4715-053, São José de São Lázaro e São João do Souto, Braga, com o RECAM 77/2014, solicita ao 

Município de Braga um pedido de apoio financeiro, para a época desportiva 2023/2024, no valor de 22.500,00€ (vinte e 

dois mil e quinhentos euros). 

O pedido de apoio enquadra-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2, alínea f).  

O presente apoio financeiro visa apoiar a realização do calendário competitivo da Associação de Atletismo de Braga, do 

Meeting de Braga, apoiar a formação desportiva, através do pagamento das inscrições e seguro desportivo dos atletas 

do Águias da Misericórdia, do Akuafit, do Clube de Atletismo Bracara, do Clube Desportivo e Cultural de Priscos e do 

Movimento de Juventude de Merelim, tendo como finalidade competir nas provas associativas e federadas e ainda 

apoiar a aquisição de material competitivo para a pista do Estádio 1º de Maio e Pista Coberta. 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 

realizada, julgo ser do interesse do Município a celebração de um contrato-programa, com a Associação de Atletismo 

de Braga, pessoa coletiva n.º 501623744, com sede no Estádio 1º de Maio, Parque S. João da Ponte, 4715-053, São 

José de São Lázaro e São João do Souto, Braga, com o RECAM 77/2014, para a época desportiva 2023/2024, no valor 

de 22.500,00€ (vinte e dois mil e quinhentos euros). 

  

 

 

 

 

Utilizador: Ana Isabel de Oliveira Vinhas  

 

 

http://www.cm-braga.pt/
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Nº Informação: 33117  

Data: 17/05/2024  

Processo :2024/850.10.003.01/888  

 

Assunto: Pedido de Apoio na Área Desportiva  

 

O Merelinense Futebol Clube, pessoa coletiva n.º 501960015, com sede no Campo João Soares Vieira, 4700-045, 

União de Freguesias de S. Pedro de Merelim e Frossos, Braga com o RECAM 32/2014, solicita ao Município de Braga 

um pedido de apoio financeiro, para a época desportiva 2023/2024, no valor de 20.000,00€ (vinte mil euros).  

O pedido de apoio financeiro é apresentado em conformidade com o modelo publicado no site do Município (Anexo III, 

Anexo IV e minuta de contrato) e enquadra-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2, 

alínea f)).  

O presente pedido de apoio financeiro visa a continuidade de um programa de desenvolvimento desportivo, com a 

finalidade de apoiar as áreas de formação, fomento e sensibilização para as diferentes modalidades. Sendo que o 

Merelinense Futebol Clube, até ao momento tem 179 atletas na modalidade de futebol, nos diferentes escalões 

(juniores, juvenis A, juvenis B, iniciados A, iniciados B, infantis, benjamins, traquinas e petizes).  

A entidade procedeu à junção de elementos documentais que procuram dar resposta aos pontos da sustentabilidade do 

projeto de gestão, da capacidade de autofinanciamento do projeto, das comparticipações de outras entidades, custos 

relativos ao funcionamento administrativo e custo com cada atleta (custo dos exames médico-desportivos e despesas 

com a inscrição dos atletas). 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles realizada, 

julgo ser do interesse do Município a celebração de um contrato-programa, o Merelinense Futebol Clube, pessoa 

coletiva n.º 501960015, com sede no Campo João Soares Vieira, 4700-045, União de Freguesias de S. Pedro de 

Merelim e Frossos, Braga no valor de 20.000,00€ (vinte mil euros). 
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